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Aviso de projeto de portaria de extensão do contrato 
coletivo entre a Associação Nacional dos Centros de 
Abate e Indústrias Transformadoras de Carne de 
Aves - Ancave e o Sindicato Nacional dos Trabalha-

dores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, 
Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do ar-
tigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da competência 
delegada pelo Despacho n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, do 
Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de 
janeiro de 2016, torna-se público ser intenção do Ministério 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à 
emissão de portaria de extensão do contrato coletivo entre 
a Associação Nacional dos Centros de Abate e Indústrias 
Transformadoras de Carne de Aves - Ancave e o Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, 
Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 16, 
de 29 de abril de 2018, ao abrigo do artigo 514.º e do núme-
ro 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo 
projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico  
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

26 de abril de 2018 - O Secretário de Estado do Emprego, 
Miguel Filipe Pardal Cabrita.

Nota justificativa

O contrato coletivo entre a Associação Nacional dos 
Centros de Abate e Indústrias Transformadoras de Carne de 
Aves - Ancave e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, 
Bebidas e Afins - SETAAB, publicado no Boletim do Traba-
lho e Emprego (BTE), n.º 16, de 29 de abril de 2018, abrange 
as relações de trabalho entre empregadores que no território 
nacional se dediquem à atividade de abate, desmancha, cor-
te, preparação e qualificação de aves, bem como a sua trans-
formação e comercialização (CAE 10120) e de trabalhadores 
ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato 
coletivo às relações de trabalho entre empregadores e tra-
balhadores não representados pelas associações outorgantes 
que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade.

Foi efetuado o estudo de avaliação dos indicadores pre-
vistos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Con-

selho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 
2017. Segundo o apuramento do Relatório Único/Quadros 
de Pessoal de 2016 estão abrangidos pelos instrumentos de 
regulamentação coletiva de trabalho aplicáveis no mesmo 
setor 2060 trabalhadores por conta de outrem a tempo com-
pleto (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o resi-
dual, dos quais 54 % são mulheres e 46 % são homens. De 
acordo com os dados da amostra, o estudo indica que para 
410 TCO (20 % do total) as remunerações devidas são iguais 
ou superiores às remunerações convencionais enquanto para 
1650 TCO (80 % do total) as remunerações devidas são in-
feriores às convencionais, dos quais 38,2 % são homens e  
61,8 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da exten-
são, a atualização das remunerações representa um acrésci-
mo de 1,7 % na massa salarial do total dos trabalhadores e 
de 2,2 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas 
serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores ní-
veis de coesão e igualdade social o estudo indica que existe 
uma ligeira melhoria das desigualdades.

De acordo com o estatuído nos números 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária, 
nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Có-
digo do Trabalho, foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para emissão da portaria de 
extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro dia 
do mês em causa.

Considerando que a convenção coletiva regula diversas 
condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica da ex-
tensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, pelo que a presente extensão 
apenas é aplicável no território do Continente.

Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económi-
cas justificativas da extensão de acordo com o número 2 do 
artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão 
do contrato coletivo em apreço.

Projeto de portaria de extensão do contrato coletivo 
entre a Associação Nacional dos Centros de Abate e In-
dústrias Transformadoras de Carne de Aves - Ancave e 
o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, 
Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 

Afins - SETAAB

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-
prego, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 
1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do contrato co-
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letivo entre a Associação Nacional dos Centros de Abate e 
Indústrias Transformadoras de Carne de Aves - Ancave e o 
Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Flo-
resta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins 
- SETAAB, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 16, de 29 de abril de 2018, são estendidas no território do 
Continente: 

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade de abate, desmancha, corte, preparação e qua-
lificação de aves, bem como a sua transformação e comer-
cialização (CAE 10120) e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais nele previstas; 

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de junho 
de 2018.

Aviso de projeto de portaria de extensão das alte-
rações do contrato coletivo entre a NORQUIFAR 
- Associação Nacional dos Importadores/Armaze-
nistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farma-
cêuticos e a Federação de Sindicatos da Indústria, 
Energia e Transportes - COFESINT e outra (produtos 

farmacêuticos)

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, no uso da competência delega-
da por Despacho n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, do Ministro 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, torna-se público ser intenção do Ministério do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de 
portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre 
a NORQUIFAR - Associação Nacional dos Importadores/
Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farma-
cêuticos e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e 
Transportes - COFESINT e outra (produtos farmacêuticos), 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 16, 
de 29 de abril de 2018, ao abrigo do artigo 514.º e do núme-
ro 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo 

projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.
Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 

podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico  
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

26 de abril de 2018 - O Secretário de Estado do Emprego, 
Miguel Filipe Pardal Cabrita.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a NORQUIFAR 
- Associação Nacional dos Importadores/Armazenistas e 
Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Fe-
deração de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes - 
COFESINT e outra, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 16, de 29 de abril de 2018, abrangem no territó-
rio nacional as relações de trabalho entre empregadores que 
se dediquem à atividade de comércio grossista de produtos 
farmacêuticos e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções da convenção a todos os empregadores não filiados na 
associação de empregadores outorgante que, na área da sua 
aplicação, se dediquem à mesma atividade, e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais nela 
previstas, representados pelas associações sindicais outor-
gantes. 

Tendo em conta o disposto no número 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do número.º 1 
da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2016 estão abrangidos pelos 
instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho aplicá-
veis no mesmo setor 673 trabalhadores por contra de outrem 
a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e apren-
dizes e o residual, sendo 55 % mulheres e 45 % homens. De 
acordo com os dados da amostra, o estudo indica que para 
575 TCO (85 % do total) as remunerações devidas são iguais 
ou superiores às remunerações convencionais enquanto para 
98 TCO (15 % do total) as remunerações são inferiores às 
convencionais, dos quais 65,3 % são mulheres e 34,7 % são 
homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atuali-
zação das remunerações representa um acréscimo de 0,1 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 1,9 % para 
os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. 
Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e 
igualdade social o estudo indica que existe uma ligeira me-
lhoria das desigualdades.

De acordo com o estatuído nos números 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária, 
nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Có-
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digo do Trabalho, foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para emissão da portaria de 
extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro dia 
do mês em causa.

Na área da convenção existem outras convenções cele-
bradas entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de 
Produtos Químicos e Farmacêuticos e diversas associações 
sindicais, também aplicáveis ao comércio grossista de pro-
dutos farmacêuticos, pelo que é conveniente assegurar, na 
medida do possível, a uniformização do estatuto laboral em 
cada empresa. Neste sentido, a presente extensão, seguindo 
os termos das extensões anteriores, não abrange as relações 
de trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
GROQUIFAR nem os trabalhadores filiados em sindicatos 
inscritos na Federação Intersindical das Indústrias Metalúr-
gicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, 
Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão em 
apreço apenas é aplicável no território do Continente.

Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económi-
cas justificativas da extensão de acordo com o número 2 do 
artigo 514.º do Código do Trabalho promove-se a extensão 
das alterações do contrato coletivo em causa.

Projeto de portaria de extensão das alterações do contra-
to coletivo entre a NORQUIFAR - Associação Nacional 
dos Importadores/Armazenistas e Retalhistas de Produ-
tos Químicos e Farmacêuticos e a Federação de Sindica-
tos da Indústria, Energia e Transportes - COFESINT e 

outra (produtos farmacêuticos)

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-
prego, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 
1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, ao 

abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a NORQUIFAR - Associação Nacio-
nal dos Importadores/Armazenistas e Retalhistas de Produ-
tos Químicos e Farmacêuticos e a Federação de Sindicatos 
da Indústria, Energia e Transportes - COFESINT e outra, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 
16, de 29 de abril de 2018, são estendidas no território do 
Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade de comércio grossista de produtos farmacêuticos 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2- A presente extensão não se aplica às relações de tra-
balho em que sejam parte empregadores filiados na  
GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Quí-
micos e Farmacêuticos, nem a trabalhadores filiados em sin-
dicatos inscritos na Federação Intersindical das Indústrias 
Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, 
Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de junho 
de 2018.
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Informações:

DSATD: Praça de Londres, 2, 4.º - Telefone 21 115 50 00

Execução gráfica: Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação - Depósito legal n.º 25 515/89
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